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SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO 
SOCIAL E CIDADANIA 

 
Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

 
Regulamentação do Trabalho 

 
Despachos: 

 
 
 

"CAPIO - Consultoria e Comércio, Lda." Autorização para Adoção de Período de Laboração com Amplitude 
Superior aos Limites Normais 

 

A "Capio - Consultoria e Comércio, Lda.", NIPC 511 084 277, com sede no Caminho do Passeio, n.° 18, Pico do Funcho, 

freguesia de São Martinho, concelho do Funchal, requereu autorização para laborar para além dos limites normais de trabalho, 

em regime de turnos, entre as 21 horas e a 6 horas, de domingo a quinta-feira, na obra denominada "Empreitada de Pintura de 

Hasteais dos Túneis da Ribeira do Inferno e da Fajã do Manuel - 2022", com prazo de execução entre 31 de janeiro de 2022 e 1 de 

março de 2022. 

 

Fundamenta o pedido com a especificidade dos serviços a prestar e o facto dos trabalhos se desenrolarem na via pública, os 

quais, por exigência do dono da obra, apenas poderão ser realizados no período noturno. 

 

Tendo em consideração a razão invocada, o parecer emitido pela Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas e uma 

vez que não existem impedimentos previstos na respetiva regulamentação coletiva de trabalho, ou quaisquer outros, estão 

reunidos os pressupostos que justificam a requerida autorização. 

 

Assim, ao abrigo do n.° 4, do artigo 201.° do Código do Trabalho, do n.° 2, do artigo 16.° da Lei n.° 105/2009, de 14 de 

setembro, e do n.° 1, do artigo 2.° do Decreto Legislativo Regional n.° 21/2009/M, de 4 de agosto, fica a "Capio Consultoria e 

Comércio, Lda." autorizada a adotar o período de laboração pretendido, ou seja, das 21h às 6h, de domingo a quinta-feira, 

durante o período compreendido entre 31 de janeiro de 2022 e 1 de março de 2022. 

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 1 de abril de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social 

e Cidadania, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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“MOTA - ENGIL, Engenharia e Construção, S.A” - Autorização para adoção de período de laboração com amplitude superior 
aos limites normais.  

 

A "Mota-Engil, Engenharia e Construção, S.A.", NIPC 500 197 814, com sede na Rua do Rego Lameiro, n.° 38, Porto e 

Rua de Mário Dionísio, n.° 2, Linda-a-Velha, requereu autorização para laborar para além dos limites normais de trabalho, em 

regime de turnos, entre as 21 horas e 30 minutos e as 6 horas e 30 minutos, de segunda a sexta-feira, na obra denominada 

"Obra Substituição das Juntas de Dilatação da Pista - Aeroporto da Madeira", com prazo de execução entre 04 de abril de 2022 

e 08 de julho de 2022. 
 

Fundamenta o pedido com as características dos trabalhos desenvolvidos, como sejam a realização de serviços de manutenção de 

pavimentos das áreas exteriores do Aeroporto da Madeira (substituição de juntas de dilatação da pista), os quais deverão ser 

executados durante o período noturno, por forma a não comprometer o tráfego aéreo, bem como a segurança dos 

colaboradores. 

 

Tendo em consideração a razão invocada, o parecer emitido pela Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas e uma 

vez que não existem impedimentos previstos na respetiva regulamentação coletiva de trabalho, ou quaisquer outros, estão 

reunidos os pressupostos que justificam a requerida autorização. 

 

Assim, ao abrigo do n.° 4, do artigo 201.° do Código do Trabalho, do n.° 2, do artigo 16.° da Lei n.° 105/2009, de 14 de 

setembro, e do n.° 1, do artigo 2.° do Decreto Legislativo Regional n.° 21/2009/M, de 4 de agosto, fica a "Mota-Engil, 

Engenharia e Construção, S.A" autorizada a adotar o período de laboração pretendido, ou seja, entre as 21 horas e 30 minutos e as 6 

horas e 30 minutos, de segunda a sexta-feira, durante o período compreendido entre 04 de abril de 2022 e 08 de julho de 

2022. 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 04 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 

 

"TECNOVIA - MADEIRA, Sociedade de Empreitadas, S.A." Autorização para Adoção de Período de Laboração com  

Amplitude Superior aos Limites Normais  

 

A "TECNOVIA-MADEIRA, Sociedade de Empreitadas, S.A.", NIPC 511 099 177, com sede na Estrada da Eira do 

Serrado, n.° 40/44, Santo António, Funchal, requereu autorização para laborar para além dos limites normais de 

trabalho, em regime de turnos, entre as 21.00 horas e as 06.00 horas, de segunda a sexta-feira, na obra denominada 

"Intervenções na VE3 - Início do Túnel da Ribeira Brava/Rotunda da Tabua - Início do Túnel de Baixo/Rotunda da Ponta do Sol - 

2022", pelo prazo de 1 mês. 

 

Fundamenta o pedido com as características dos trabalhos desenvolvidos, os quais deverão ser executados durante o 

período noturno, por forma a não comprometer o tráfego rodoviário, bem como a segurança dos colaboradores. 

 

Tendo em consideração a razão invocada, o parecer emitido pela Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas e 

uma vez que não existem impedimentos previstos na respetiva regulamentação coletiva de trabalho, ou quaisquer outros, 

estão reunidos os pressupostos que justificam a requerida autorização. 

 

Assim, ao abrigo do n.° 4, do artigo 201.° do Código do Trabalho, do n.° 2, do artigo 16.° da Lei n.° 105/2009, de 14 de 

setembro, e do n.° 1, do artigo 2.° do Decreto Legislativo Regional n.° 21/2009/M, de 4 de agosto, fica a "TECNOVIA-

MADEIRA, Sociedade de Empreitadas, S.A" autorizada a adotar o período de laboração pretendido, ou seja, entre as 21.00 horas 

às 06.00 horas, de segunda a sexta-feira, durante o período de 1 mês. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, no Funchal, aos 13 dias do mês de maio de 2022. - A Secretária Regional de 

Inclusão Social e Cidadania, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Portarias de Extensão: 

 

Portaria de Extensão n.º 12/2022 

 
Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre a Sweets and Sugar - Produção, Comercialização de Açúcar e seus derivados, 

S.A., e a Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal - Alteração 

Salarial e Outras. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 6 de 8 de abril de 2022, foi publicada a Convenção 

Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição; 

 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 6, III Série, de 8 de abril de 2022, não tendo sido deduzida 

oposição pelos interessados; 

 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, 

de 12 de fevereiro que aprova o Código do Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho e bem assim nos termos do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que 

procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, 

pela Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o seguinte: 

    

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Acordo de Empresa entre a Sweets and Sugar - Produção, Comercialização de Açúcar e seus Derivados, 

S.A., e a Federação dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal - Alteração Salarial e Outras, 

publicado no JORAM, III Série, n.º 6 de 08 de abril de 2022, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que prossigam a 

atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias previstas, filiados ou não na 

associação sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de empregadores 

filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações sindicais não 

signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de 

aplicação.  

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos termos previstos na 
Cláusula 87ª, do Acordo Empresa, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Portaria de Extensão n.º 13/2022 

 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de 
Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 

Autónoma da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, 
Postos de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem 
de Viaturas na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 6 de 8 de abril de 2022, foi publicada a Convenção 
Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 
 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição; 
 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 6, III Série, de 8 de abril de 2022, não tendo sido deduzida 
oposição pelos interessados; 
 

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro que aprova o Código do Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho e bem assim nos termos do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, 
pela Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o seguinte:                     

 
Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação Comercial e Industrial do Funchal - 
Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da Região 
Autónoma da Madeira - Para os Profissionais ao Serviço de Garagens, Estações de Serviço, Parques de Estacionamento, Postos 
de Abastecimento de Combustíveis, Postos de Assistência a Pneumáticos, Revenda e Distribuição de Gás e Lavagem de 
Viaturas na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial, publicado no JORAM, III Série, n.º 6 de 08 de abril de 2022, 
são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias 
previstas, filiados ou não na associação sindical signatária. 

 
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 
 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 

com o mesmo âmbito de aplicação.  
 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto às tabelas 

salariais constantes do Anexo III, entre 1 de janeiro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 (Tabela I - 2022) e entre 1 de janeiro de 
2023 e 31 de dezembro de 2023(Tabela II - 2023), respetivamente. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Portaria de Extensão n.º 14/2022 

 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical entre a ACIF - CCIM - Associação Comercial e Industrial do 
Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio 
e Serviços da R.A.M. - Para o Setor de Armazenamento, Engarrafamento, Comércio por Grosso e Exportação do Vinho da 

Madeira na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial e Outras. 
 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 6 de 8 de abril de 2022, foi publicada a Convenção 

Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição; 

 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 6, III Série, de 8 de abril de 2022, não tendo sido deduzida 
oposição pelos interessados; 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, 

de 12 de fevereiro que aprova o Código do Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho e bem assim nos termos do disposto no art.º 8 do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, 
pela Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o seguinte: 

     

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho Vertical entre a ACIF - CCIM - Associação Comercial e 
Industrial do Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e o SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, 
Comércio e Serviços da R.A.M. - Para o Setor de Armazenamento, Engarrafamento, Comércio por Grosso e Exportação do 
Vinho da Madeira na Região Autónoma da Madeira - Alteração Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 6 de 08 
de abril de 2022, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:  

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias 

previstas, filiados ou não na associação sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 

com o mesmo âmbito de aplicação.  
 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial e Cláusulas de expressão pecuniária desde 1 de janeiro de 2022. 

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Portaria de Extensão n.º 15/2022 

 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a AES - Associação de Empresas de Segurança e a Federação dos Sindicatos da 

Indústria e Serviços - FETESE e outro - Alteração. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 6, de 8 de abril de 2022, foi publicada a Convenção 

Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição; 

 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 6, III Série, de 8 de abril de 2022, não foi deduzida oposição por 

eventuais interessados; 

 

Assim, nos termos previstos no art.º 514.º e no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea 

a) e c) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova 

o Código do Trabalho, e bem assim do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o seguinte:  

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entre a AES - Associação de Empresas de Segurança e a Federação dos 

Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE e outro - Alteração, publicado no JORAM, III Série, n.º 6, de 08 de abril de 2022, 

são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias 

previstas, filiados ou não nas associações sindicais signatárias. 

 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 

com o mesmo âmbito de aplicação.  

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos termos 

previstos na cláusula 2.ª, do Contrato Coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Portaria de Extensão n.º 16/2022 

 
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a AES - Associação de Empresas de Segurança e o Sindicato dos 

Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Atividades Diversas - STAD e outro - Alteração. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 6, de 08 de abril de 2022, foi publicada a Convenção 

Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 

Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 

pelas associações outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição; 

 

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente extensão; 

 

Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 6, III Série, de 08 de abril de 2022, não foi deduzida oposição 

por eventuais interessados; 

 

Assim, nos termos previstos no art.º 514.º e no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea 

a) e c) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova 

o Código do Trabalho, e bem assim do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o seguinte:  

 

Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do contrato coletivo entre a AES - Associação de Empresas de Segurança e o Sindicato dos 

Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e Atividades Diversas - STAD e outro - Alteração, 

publicado no JORAM, III Série, n.º 6, de 8 de abril de 2022, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias 

previstas, filiados ou não nas associações sindicais signatárias. 

 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 

com o mesmo âmbito de aplicação.  

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos termos 

previstos na cláusula 2.ª, do Contrato Coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos Industriais e Exportadores 
de Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis e 

Artesanato da Região Autónoma da Madeira - Para o Setor da Indústria de Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão 
da Tabela Salarial e Outras. 

 

 
Nos termos e para os efeitos dos n.OS 2 e 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão 
Social e Cidadania, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos 
Industriais e Exportadores de Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados, 
Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região Autónoma da Madeira - Para o Setor da Indústria de Bordados e Tapeçarias da 
Madeira - Revisão da Tabela Salarial e Outras, publicado neste JORAM. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 
adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 
com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 
516.º do Código do Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 
particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida 
Portaria de Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 

 
Nota Justificativa 

No JORAM, III Série, n.º 8 de 27 de maio de 2022, é publicada a alteração à Convenção Coletiva de Trabalho referida 
em epígrafe. 

Considerando que essa convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos representados 
pelas associações outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre entidades 

empregadoras não filiadas na associação de empregadores outorgante que prosseguem a atividade económica abrangida e 
trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção coletiva de trabalho, não representados pelo 
sindicato outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção tem, no 

plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 
refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão à alteração do contrato 
coletivo de trabalho.    

  
PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DOS 

INDUSTRIAIS E EXPORTADORES DE BORDADOS E TAPEÇARIAS DA MADEIRA E O SINDICATO DOS TRABALHADORES 

DA INDÚSTRIA DE BORDADOS, TAPEÇARIAS, TÊXTEIS E ARTESANATO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - PARA 

O SETOR DA INDÚSTRIA DE BORDADOS E TAPEÇARIAS DA MADEIRA - REVISÃO DA TABELA SALARIAL E OUTRAS. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 1  do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade 

com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 

516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

o seguinte: 
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Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos Industriais e Exportadores de 

Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanato 

da Região Autónoma da Madeira - Para o Setor da Indústria de Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão da Tabela Salarial 

e Outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 8, de 27 de maio de 2022, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da 

Madeira:  

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, não filiados na associação de empregadores outorgante, que 

prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias 

previstas, filiados ou não na associação sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signatária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de 

empregadores filiados na associação de empregadores outorgante. 

 

2 - A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em associações 

sindicais não signatárias do contrato coletivo ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivas vigentes, 

com o mesmo âmbito de aplicação.  

 

3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

   

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela 

salarial desde 1 de janeiro de 2022. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 

 

 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre a APRAM - Administração dos Portos da 

Região Autónoma da Madeira, S.A. e o SNTAP - Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Administrações 

Portuárias. 

 

Nos termos e para os efeitos dos números 2 e 3 do artigo 516.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 

de fevereiro, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da referida Lei, torna-se público ser intenção da Secretaria Regional de 

Inclusão Social e Cidadania, proceder à emissão de uma Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre a APRAM - 

Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A. e o SNTAP - Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 

Administrações Portuárias, publicado na III Série do JORAM n.º 17, a 3 de setembro de 2018 e posterior revisão que se 

encontra publicada na III Série do JORAM n.º 17, a 20 de setembro de 2019. 

 

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 

oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas singulares ou coletivas, 

que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de Extensão. 

 

Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 
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Nota Justificativa 

No JORAM, III Série, n.º 17, de 3 de setembro de 2018 e no JORAM III Série, n.º 17 de 20 de setembro de 2019, foram 

publicadas a Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe e posterior revisão, respetivamente. 

 

Considerando que a convenção abrange apenas as relações de trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores 

ao seu serviço representados pela associação sindical outorgante.  

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação, e tendo em conta que as partes signatárias requereram a extensão da convenção às relações de 
trabalho entre a mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas 
na convenção, não representados pela associação sindical outorgante; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição dos trabalhadores ao serviço da entidade empregadora; 
 
Deste modo, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a extensão do acordo de empresa em causa.  
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO DE EMPRESA ENTRE A APRAM - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS 

DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, S.A. E O SNTAP - SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES DAS 

ADMINISTRAÇÕES PORTUÁRIAS. 

Nos termos previstos no art.º 514.º e no n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto na alínea a) e 

c) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o 

Código do Trabalho, e bem assim do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 

Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, o seguinte: 

Artigo 1.º 

As condições de trabalho constantes do Acordo de Empresa entre a APRAM - Administração dos Portos da Região 

Autónoma da Madeira, S.A. e o SNTAP - Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Administrações Portuárias, foram 

publicadas no JORAM, III Série, n.º 17, de 3 de setembro de 2018 e no JORAM III Série, n.º 17 de 20 de setembro de 2019, 

são estendidas na Região Autónoma da Madeira: 

 

a) às relações de trabalho estabelecidas entre a mesma entidade empregadora e aos trabalhadores ao seu serviço, 

das profissões e categorias profissionais previstas, não representados pela associação sindical outorgante.  

b) Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos 

termos previstos no Acordo de Empresa e posterior revisão, objeto da presente extensão. 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e 

Cidadania, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
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Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo coletivo entre a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA e outras e o 

Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins (SINAPSA) e outros - Alteração salarial e outras. 

 

 

Nos termos e para os efeitos dos n.OS 2 e 3 do art.º  516.º do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão 

Social e cidadania, a eventual emissão de uma Portaria de Extensão do Acordo coletivo entre a Fidelidade - Companhia de 

Seguros, SA e outras e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins (SINAPSA) e outros - Alteração salarial e 

outras, publicado no BTE, n.º 17  de 8 de  maio de 2022, e transcrito neste Jornal Oficial. 

 

A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com 

o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º 

do Código do Trabalho. 

 

Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 

particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida 

Portaria de Extensão.  

 

Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 17 de 8 de maio de 2022, foi publicada a alteração à Convenção Coletiva de 

Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste JORAM.  

 

Considerando que a referida convenção abrange apenas as relações de trabalho estabelecidas entre as empresas outorgantes 

e os trabalhadores representados pelas associações sindicais outorgantes; 

 

Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 

aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição; 

 

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 

semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se 

refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão à alteração do acordo 

coletivo de trabalho. 

                                                                                                   

Considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 

contrárias a normas legais imperativas.  

 
PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO COLETIVO ENTRE A FIDELIDADE - COMPANHIA DE SEGUROS, SA E 

OUTRAS E O SINDICATO NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DE SEGUROS E AFINS (SINAPSA) E OUTROS - ALTERAÇÃO 

SALARIAL E OUTRAS. 

 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com 

o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art .º 

516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

o seguinte: 
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Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do acordo coletivo entre a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA e outras e o Sindicato 

Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins (SINAPSA) e outros - Alteração salarial e outras, publicado no BTE, n.º 17 de 8 

de maio de 2022, e transcrito neste JORAM, são estendidas na Região Autónoma da Madeira, às relações de trabalho 

estabelecidas entre entidades empregadoras outorgantes, e os trabalhadores ao serviço das mesmas, das profissões e categorias 

profissionais previstas, não representadas pelas associações sindicais outorgantes. 

 

2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 

Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos termos 

previstos no Contrato coletivo, objeto da presente extensão. 

 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e 

Cidadania, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 

 

 
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre a Porto Santo Line - Transportes 

Marítimos, Lda. e a Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - Alteração Salarial e 
outras. 

 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 514.º e 516.º nos n.ºs 2 e 3 do Código do Trabalho, e 99.º a 101 do Código do 

Procedimento Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, torna-se público 

que se encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, a eventual emissão 

de Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre a Porto Santo Line - Transportes Marítimos, Lda. e a Federação de 

Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR  - Alteração Salarial e outras, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 

n.º 17, de 08 de maio de 2022, e transcrito neste Jornal Oficial.  

 

A emissão de portaria de extensão, com âmbito limitado ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao abrigo 

do disposto no n.º 2  do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 

de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 

11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho. 

 

Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao da publicação do 

presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, quaisquer 

particulares, pessoas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão da referida 

Portaria de Extensão.  
 
Assim, para os devidos efeitos, se publica o projeto de portaria e a respetiva nota justificativa:  
 

Nota Justificativa 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 17, de 08 de maio de 2022, foi publicada a Convenção Coletiva de Trabalho 

referida em epígrafe que é transcrita neste JORAM, que abrange no território nacional as relações de trabalho entre a entidade 
empregadora e os trabalhadores do setor de atividade dos transportes marítimos ao seu serviço, representados pelas associações 
sindicais outorgantes. 

 
Considerando que a convenção abrange apenas as relações de trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores ao 

seu serviço representados pelas associações sindicais outorgantes.  
 
Considerando a existência de idênticas relações laborais na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas com trabalhadores 

ao serviço da empresa, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.  
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Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retribuição dos trabalhadores ao serviço da empresa e ponderadas as 
circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social 
das situações no âmbito da extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o número 
2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a extensão do acordo de empresa.  

 
Considerando que a convenção regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 

contrárias a normas legais imperativas.  
 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO DE EMPRESA ENTRE A PORTO SANTO LINE - TRANSPORTES 

MARÍTIMOS, LDA E A FEDERAÇÃO DE SINDICATOS DOS TRABALHADORES DO MAR - FESMAR - ALTERAÇÃO 

SALARIAL E OUTRAS. 

 
Nos termos previstos no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho),  alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de setembro, e em conformidade com 
o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art .º 
516.º do Código do Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 
o seguinte:  

 
Artigo 1.º 

1 - As condições de trabalho constantes do Acordo de empresa entre a Porto Santo Line - Transportes Marítimos, Lda. e a 
Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - Alteração salarial e outras, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 17, de 08 de maio de 2022, são estendidas na Região Autónoma da Madeira  às relações de trabalho entre a 
mesma entidade empregadora e os trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes. 

 
2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos termos 

previstos no acordo de empresa, objeto da presente extensão. 
 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 27 de maio de 2022. - A Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, 

Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 

 
 

Convenções Coletivas de Trabalho: 

 
Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos Industriais e Exportadores de Bordados e Tapeçarias da Madeira e o 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região Autónoma da Madeira 
- Para o Setor da Indústria de Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão da Tabela Salarial e Outras. 

 

Cláusula 1.ª 
 

Área e âmbito 
 
O presente Contrato Coletivo de Trabalho, celebrado entre a Associação dos Industriais e Exportadores de Bordados e 

Tapeçarias da Madeira e Artesanato da Região Autónoma da Madeira, obriga, por um lado, as empresas naquela Associação 
inscritas e que exerçam ou venham a exercer as Indústrias de Bordados e Tapeçarias da Madeira, na Região Autónoma da 
Madeira, por um lado, os profissionais ao serviço das mesmas representadas pelo referido Sindicato. 

 
Cláusula 2.ª 

 
Vigência 

 
1 - O presente contrato entra em vigor nos termos legais e é válido por um período de um ano; enquanto não for denunciado 

por uma das partes constantes. 

 

2 - __________________________________________ 

3 - __________________________________________ 

4 - __________________________________________ 
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5 - __________________________________________ 

6 - __________________________________________ 

7 - __________________________________________ 

 

8 - A tabela salarial constante do presente contrato produz efeitos retroativos desde 1 de janeiro de 2022. 

 
Cláusula 36.ª 

 
Abono para falhas 

 
1 - O(a) trabalhador(a) que cumulativamente com as funções próprias da sua categoria profissional desempenhe também as 

funções de caixa, terá direito a um abono para falhas no montante de 35,00€. 
 
2 - Igual 
 

Cláusula 36.ª - A 
 

Subsídio de refeição 
 
1 - A entidade patronal pagará a cada trabalhador, um subsídio de refeição no montante de 1,70€ por cada dia útil de 

trabalho, a atribuir em títulos de refeição. 
 
2 - Igual 
 

Cláusula 85.ª 
 
As partes outorgantes, acordam em manter em vigor, nas partes agora não revistas, o clausulado do anterior, publicado no 

JORAM III Série, n.º 15 de 02-10-13, e última alteração publicada no JORAM III Série, n.º 4 de 26-02-2021. 

 

 

 

TABELA SALARIAL PARA 2022 

 

   

GRAUS CATEGORIAS ORDENADOS 

   

1 Gerente 805,00 € 

 Tec. C. Org. Tapeçaria  

 Sub-Gerente  

2 Tec. C. ou Cont. 800,00 € 

 Des. C. Org. Bordados  
 

3 
 
Chef. Sec. Escritório 

 
728,00€ 

 Guarda Livros  

 Corp. Ling. Estrangeiras  

4 Desenhador Geral 727,50€ 

 Op. Computador 1.ª  

 Escriturária(o) 1.º  

 Chef. Sec. S. Ind. 

Cop. Cont. Picotador 1.ª 

 

5 Fiel Materiais 727,00 € 

 Op. Computador 2.ª  

 Escriturária 2.ª  

6 Empregado Geral 1.ª 726,50€ 

 Empregado Campo 1.ª  
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 Pic. Cont. Copiador 2.ª  

7 Matizadora 726,00€ 

 Chefe Pessoal  

 Modelista  

 Empregada Geral 2.ª  

 Empregado Campo 2.ª  

 Escriturária 3.ª  

 Costureiro(a) Espec.  

8 Cerzedeira(or) 725,00€ 

 Contadora(or)  

 Bordadeira Geral 1.ª  

 (Tapeçaria)  

 Estampadeira/Adaptadora  

 Servente  

 Engomadeira  

 Lavadeira  

9 Estampadeira 724,00€ 

 Verificadeira  

 Preparadeira  

 Costureira  

 Consertadeira  

 Dobradeira  

10 Recortadeira 723,00€ 

 Bordadeira Geral 2.ª  

 Tapeçarias  

11 Estagiário 2.º ano 723,00€ 

 Praticante 2.º ano  

12 Estagiário 1.º ano 723,00€ 

 Praticante 1.º ano  

13 Aprendiz 1.º semestre 723,00€ 

 

Declaração 

Declaramos conforme o previsto na alínea h) do art.º 543.º do código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003 de 27 de 
agosto, que o número de empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva é de 37 e que os trabalhadores abrangidos 
são de 200. 

 

Funchal, 28 de março de 2022. 

 
Pela Associação dos Industriais e Exportadores de Bordados e Tapeçarias da Madeira 

 
João Franco Abreu  

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados e Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da RAM 

 
Ana Paula Rodrigues  

Carlos Duarte Bacanhim Viveiros  

 

Depositado em 23 de maio de 2022, a fl.ªs 78 do livro n.º 2, com o n.º 13/2022, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
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 Acordo Coletivo ente a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA e outras e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e 
Afins - SINAPSA e outros - Alteração salarial e outras. 

 
Acordo coletivo de trabalho celebrado entre a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA e outras e o Sindicato Nacional dos 

Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA, o Sindicato dos Profissionais dos Seguros de Portugal (SISEP) e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 
2019. 

A Fidelidade - Companhia de Seguros, SA e outras e o Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins - 
SINAPSA, o Sindicato dos Profissionais dos Seguros de Portugal (SISEP) e o Sindicato dos Trabalhadores da Atividade 
Seguradora (STAS), outorgantes do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de 
fevereiro de 2019, acordam alterar o referido acordo coletivo de trabalho nos termos seguintes:  

 

Artigo 1.º 
As partes acordam na revisão das cláusulas 1.ª, 3.ª, 16.ª, 19.ª, 25.ª, 35.ª, 36.ª, 37.ª, 38.ª, 51.ª, 52.ª e 56.ª e do anexo III do 

acordo coletivo de trabalho do grupo Fidelidade, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 
2019, e, ainda, no aditamento de uma nova cláusula 37.ª-A, nos termos que se seguem:  

 

Cláusula 1.ª 

 

(Âmbito pessoal e geográfico) 
 
1- […] 
2- […] 

 
3 - Os trabalhadores não filiados em qualquer dos sindicatos outorgantes poderão beneficiar do presente ACT, até ao termo 

da respetiva vigência, desde que expressem formalmente essa opção nos três meses seguintes à entrada em vigor do mesmo ou 
de qualquer uma das suas revisões, ou após a entrada em vigor do respetivo contrato de trabalho, se posterior.  

 
4 - São empresas subscritoras do presente ACT a Fidelidade - Companhia de Seguros, SA, a Multicare - Seguros de Saúde, 

SA, a Fidelidade Assistência - Companhia de Seguros, SA, a Via Direta - Companhia de Seguros, SA e a Companhia 
Portuguesa de Resseguros, SA, doravante «empresas subscritoras», com um universo de cerca de 3603 trabalhadores, que 
desenvolvem atividade no setor segurador. 

 
5 - [Anterior número 4.] 

 

Cláusula 3.ª 
 

(Cessação) 
1 - […] 
2 - […] 
3 - […] 
4 - […] 

 
 5 - Após a caducidade do presente ACT e até à entrada em vigor de outra convenção ou decisão arbitral, mantêm-se os 

efeitos já produzidos por este ACT nos contratos de trabalho no que respeita a retribuição do trabalhador, categoria e respetiva 
definição, duração do tempo de trabalho e regimes de parentalidade e de segurança e saúde no trabalho. 

 
6 - Em caso de cessação do presente ACT manter-se-ão ainda, até à entrada em vigor de nova convenção ou pelo prazo 

mínimo de 18 meses contados da cessação, consoante o que se revelar mais curto, os efeitos previstos neste ACT sobre: 
 
a) […]; 
b) […]; 
c) […]; 
d) […]; 
e) […]; 
f) […]; 
g) […]; 
h) […]; 
i) Retribuição do trabalho por turnos (cláusula 30.ª); 
j) Apoio escolar e pré-escolar (cláusula 51.ª). 
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Cláusula 16.ª 
 

(Teletrabalho) 
1- […] 
2- […] 
3- […] 
4- […] 
5- […] 
6- […] 
7- […] 
8- […] 
 

9 - Os normativos internos a instituir na empresa sobre esta matéria serão dados a conhecer aos sindicatos outorgantes, 

antes da respetiva entrada em vigor.  

 

Cláusula 19.ª  

 

(Formação profissional)  

 

1- […]  

2 - […]  
 
3 - Cada trabalhador tem direito, em cada ano completo de prestação efetiva de serviço, ao número mínimo de horas de 

formação legalmente previstas, atualmente 40 horas, sendo a fração de ano de prestação efetiva de trabalho calculada na 
proporção.  

 
4 - […]  
5- […]  
6 - […]  
7- […]  

 
Cláusula 25.ª  

 
(Regras sobre a retribuição)  

 
1 - […]  

 

2 - Sempre que a tabela salarial do anexo III seja revista, a retribuição base mensal dos trabalhadores será atualizada em 

percentagem idêntica à que for acordada para a sua categoria profissional ou o seu grupo salarial.  

 

3 - Ressalvadas as situações expressamente excecionadas no presente ACT e, bem assim, as prestações cuja natureza não 

seja absorvível ou que assim tenham acordado as partes, as remunerações cujo pagamento não decorra obrigatoriamente desta 

convenção, poderão ser absorvidas por efeitos de aumentos salariais futuros.  

 

4- [Anterior número 2.]  

 

Cláusula 35.ª  
 

(Pagamento de despesas de deslocação em serviço em Portugal)  
 
1- […]  
 
a) Diária completa: 80,00 €;  
b) Refeição principal: 13,50 €;  
c) Dormida e pequeno-almoço: 66,50 €.  

 

2- […]  

3- […]  
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Cláusula 36.ª  

 

(Pagamento de despesas de deslocação em serviço no estrangeiro)  

 

1 - Nas deslocações ao estrangeiro, a empresa, sempre que não assuma diretamente o pagamento das despesas, atribuirá 

ajuda de custo diária no valor de 154,00 €.  

 
2 - […]  
3 - […]  

 
Cláusula 37.ª  

 
(Férias)  

 
1 - […]  

2 - […]  

 

3 - No ano de cessação do impedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, com início em ano anterior, o trabalhador 

tem direito às férias nos termos legalmente previstos para o ano de admissão, bem como às férias correspondentes ao tempo de 

serviço prestado no ano do início da suspensão, não podendo o seu somatório ser superior a 25 dias úteis.  

 

Cláusula 37.ª-A  
 

(Faltas)  
 

1 - As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.  
 

2 - São consideradas faltas justificadas as previstas na lei, designadamente as seguintes:  

 

a)  As dadas por altura do casamento, durante 15 dias seguidos;  

b)  As motivadas por falecimento de:  

i)  Descendente ou afim no 1.º grau na linha reta - Até 20 dias consecutivos;  

ii) Cônjuge não separado de pessoas e bens, de parente ou afim ascendente no 1.º grau na linha reta e de pessoa com quem o 

trabalhador viva em união de facto ou em economia comum, nos termos da lei - Até 5 dias consecutivos;  

iii) Outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha colateral - Até 2 dias consecutivos.  

c)  As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da lei;  

d)  As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nomeadamente 

observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação medicamente assistida, doença, acidente ou 

cumprimento de obrigação legal;  

e)  As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a membros do seu agregado familiar, nos 

termos previstos na lei;  

f)  As motivadas por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por motivo da situação 

educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre, por cada menor;  

g)  As dadas por trabalhador eleito para estrutura de representação coletiva dos trabalhadores, nos termos da lei;  

h)  As dadas por candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral;  

i)  As autorizadas ou aprovadas pela empresa;  

j)  As demais que por lei forem como tal qualificadas.  

 

3- São consideradas injustificadas as faltas não previstas no número anterior.  
 

Cláusula 38.ª  
 

 (Interrupção do período de férias)  

 

1- As férias são interrompidas pelos períodos a seguir indicados, desde que a empresa seja atempadamente informada das respetivas 

ocorrências: 
  
a)  Doença do trabalhador, por todo o período de duração desta;  
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b)  Ausências por motivo de falecimento de cônjuge, parente ou afim, nas situações previstas na cláusula 37.ª-A, número 2, alínea b), 

pelo período máximo aí previsto;  

c)  2 dias úteis seguidos em caso de interrupção da gravidez ou parto de nado-morto do cônjuge do trabalhador;  
d)  Licença parental em qualquer das modalidades previstas na lei, por todo o período de duração destas;  
e)  Licença em situação de risco clínico durante a gravidez, por todo o período de duração desta;  
f)  Licença por interrupção da gravidez, por todo o período de duração desta;  
g)  Licença por adoção, por todo o período de duração desta. 

 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, é equiparado a cônjuge a pessoa que viva em permanência com o 

trabalhador em condições análogas às dos cônjuges.  
 
3 - Terminados os períodos de interrupção referidos no número 1, o gozo das férias recomeça automaticamente pelo 

período restante que estava previamente marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser remarcado por 
acordo ou, na falta deste, pelo empregador, nos termos da lei.  

 

Cláusula 51.ª  

 (Apoio escolar e pré-escolar)  

1- […]  
2- […]  

 
a) 1.º ciclo do ensino básico (1.º a 4.º anos): 50,00 €;  
b) 2.º ciclo do ensino básico (5.º e 6.º anos): 80,00 €;  
c) 3.º ciclo do ensino básico (7.º a 9.º ano) e ensino secundário (10.º a 12.º ano): 120,00 €;  
d) Licenciatura e mestrado integrado, até ao limite de 25 anos de idade do educando: 120,00 €.  

 
3- Os trabalhadores ao serviço efetivo, e, bem assim, aqueles cujo contrato de trabalho esteja suspenso por motivo de 

doença ou de acidente de trabalho, com filhos ou afilhados civis a seu cargo, que frequentem creches, infantários ou es-
tabelecimento de educação pré-escolar, nos termos definidos na lei, beneficiarão de comparticipação anual de 120,00 €.  
 

[…]  

Cláusula 52.ª  

(Atividade sindical)  

1- […]  
2- […]  
a) […];  
b) […];  
c) […];  
d) […];  
e) […];  
f) […];  
g) […];  
h) […];  
i) […];  
j) Os delegados sindicais beneficiam da proteção prevista na lei, incluindo crédito de cada delegado de cinco horas por mês para 

exercício das suas funções ou, fazendo parte de comissão intersindical, de oito horas por mês.  
 
3- […]  

 
Cláusula 56.ª  

 
(Condições do plano de pensões)  

 
1- […]  
2- […]  
3- […]  
4- […]  

5- […]  

6- […]  

7- […]  
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8 - Caso o trabalhador cesse o vínculo contratual com a empresa antes da passagem à situação de reforma e desde que tenha 
uma permanência na empresa igual ou superior a 3 anos, terá direito a 90 % do valor capitalizado das entregas efetuadas pela 
empresa, havendo lugar à transferência desse montante para um veículo de financiamento, com ou sem capital garantido, à 
escolha do trabalhador, em seu nome individual ou associado à sua nova entidade patronal. Se o trabalhador não escolher 
nenhum veículo de destino dentro do prazo que lhe seja indicado pela empresa ou pela entidade gestora do produto em que o 
montante esteja investido, o valor dos direitos adquiridos do trabalhador será transferido para um produto acordado entre a 
empresa e a referida entidade gestora.  
 

9- […]  
10- […]  
11- […]  
12- […]  
13- […]  
14- […]  

 

ANEXO III  

(Tabela salarial e subsídio de refeição)  

A - Tabelas salariais para 2022, 2023 e 2024  

 

 - Relativamente ao ano de 2022, aplicar-se-á a seguinte tabela salarial, com efeitos a 1 de janeiro de 2022, sem que 
ocorram absorções nos termos da cláusula 25.ª, número 3, do presente ACT  

 

 
Tabela salarial 2022  

Grupo salarial 

(«GS»)  

Valor mínimo 

obrigatório  

% aumento  

GS7  2 089,90 € 0,80 %  

GS6  1 656,15 € 0,80 %  

GS5  1 234,50 € 1,60 %  

GS4  1 151,15 € 1,60 %  

GS3  1 053,25 € 1,60 %  

GS2  921,00 € 1,60 %  

GS1  733,50 € 1,60 %  

 
 - Relativamente aos anos de 2023 e 2024, a tabela salarial supra será sucessivamente revista, com referência a 1 de janeiro 

de cada um desses anos, nos seguintes termos, consoante o grupo salarial («GS») em causa: 
 

i)  Para os GS6 e GS7: Atualização dos valores mínimos obrigatórios previstos na tabela salarial do ano anterior, de acordo com o 

Índice de Preços no Consumidor, sem habitação, registado no ano anterior e publicado pelo INE em janeiro; 

ii)    Para os demais grupos salariais: Atualização dos valores mínimos obrigatórios previstos na tabela salarial do ano anterior, de 

acordo com o Índice de Preços no Consumidor, sem habitação, registado no ano anterior e publicado pelo INE em janeiro, 

acrescido de 0,2 %. 

 

B - Subsídio de refeição (cláusula 26.ª) 

Subsídio diário de refeição, para:  
 

- 2022: 11,30 €;  
- 2023: 11,40 €;  
- 2024: 11,50 €. 
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As referidas revisões do subsídio de refeição serão aplicadas com referência a 1 de janeiro de cada ano. 

 

Artigo 2.º 

 
1 - A presente revisão abrange 5 empregadores num universo de cerca de 3603 trabalhadores. 
 
2 - Ressalvadas as tabelas salariais e o subsídio de refeição, que entrarão em vigor nas datas estabelecidas no anexo III, as 

demais alterações constantes da presente revisão do ACT entrarão em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego. 

 

Lisboa, 6 de abril de 2022. 
 
Pela Fidelidade - Companhia de Seguros, SA: 
 
Joana Maria Brandão Queiroz Simões Ribeiro, na qualidade de mandatária. 
 

Maria da Conceição Marques Chambel, na qualidade de mandatária. 

 

Pela MULTICARE - Seguros de Saúde, SA: 

 

Joana Maria Brandão Queiroz Simões Ribeiro, na qualidade de mandatária. 

Maria da Conceição Marques Chambel, na qualidade de mandatária. 

 

Pela Fidelidade Assistência - Companhia de Seguros, SA: 

 

Joana Maria Brandão Queiroz Simões Ribeiro, na qualidade de mandatária. 

Maria da Conceição Marques Chambel, na qualidade de mandatária. 

 

Pela Via Directa - Companhia de Seguros, SA: 

 

Joana Maria Brandão Queiroz Simões Ribeiro, na qualidade de mandatária. 

Maria da Conceição Marques Chambel, na qualidade de mandatária. 

 

Pela Companhia Portuguesa de Resseguros SA: 

 

Joana Maria Brandão Queiroz Simões Ribeiro, na qualidade de mandatária. 

Maria da Conceição Marques Chambel, na qualidade de mandatária. 

 
Pelo Sindicato Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins - SINAPSA: 

 

Paulo Amílcar Couto Gomes Mourato, na qualidade de mandatário. 

Jorge Daniel Delgado Martins, na qualidade de mandatário. 

Carmen Maria Nunes Carraça, na qualidade de mandatária. 

 

Pelo SISEP - Sindicato dos Profissionais de Seguros de Portugal: 

 

António Carlos Videira dos Santos, na qualidade de mandatário. 

Jorge Carlos da Conceição Cordeiro, na qualidade de mandatário. 

Elizabete Dourado da Silva Lima, na qualidade de mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Atividade Seguradora (STAS): 

 

Patrícia Alexandra da Silva Bento Caixinha, na qualidade de presidente da direção e mandatária. 

Mário José Rúbio de Oliveira e Silva, na qualidade de 1.º vice-presidente da direção e mandatário. 

Carlos Alberto Marques, na qualidade de presidente da mesa da assembleia geral e do conselho geral e mandatário. 

Carla Sofia Grilo Mirra, na qualidade de mandatária-advogada. 

 
Depositado em 26 de abril de 2022, a fl. 186 do livro n.º 12, com o n.º 80/2022, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
(Publicado no BTE., n.º 17, de 08/05/2022). 
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 Acordo de Empresa entre a Porto Santo Line - Transportes Marítimos, Lda e a Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do 
Mar - FESMAR - Alteração salarial e outras. 

 
Revisão salarial e outras do acordo de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 

2020. 

 

CAPÍTULO I 

 

Âmbito, área e vigência 

 

Cláusula 1.ª 

 

Âmbito e área 

 

1 - O presente AE aplica-se à atividade dos transportes marítimos e obriga a Porto Santo Line - Transportes Marítimos, 
L.da e os tripulantes ao seu serviço que estejam associados nas organizações sindicais outorgantes. 

 
2 - Por armador, sindicato e tripulante assumem-se as definições constantes da lei.  

 
3 - Sem prejuízo do disposto no número 2, para efeitos do presente acordo considera-se como tripulante, cujo regime pode 

ser diferenciado nos termos do presente AE, profissionais com enquadramento de navegação e hotelaria, tal como definidos no 
anexo I.  

 
4 - Este AE aplica-se em território nacional a todos os navios de propriedade ou afretados pela Porto Santo Line - 

Transportes Marítimos, Lda, registados no registo convencional português e/ou no RIM - Registo Internacional da Madeira.  

Cláusula 2.ª  

Vigência, denúncia e revisão  

 

1 - O presente AE entra em vigor nos termos da lei e terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no número 
seguinte.  

 
2 - As tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária terão um prazo de vigência de 12 meses, serão renegociadas 

anualmente, produzindo efeitos entre 1 de março e 28 de fevereiro do ano civil imediato.  
 
3 a 7- (Mantêm a redação em vigor.)  

 
Cláusula 25.ª  

 
Alimentação  

 

1 - A alimentação em viagem ou porto de armamento é igual para todos os tripulantes, é fornecida pelo navio em 

conformidade com as disposições legais em vigor, e tem como valor de referência 11,90 € diários.  
 
2 - (Mantém a redação em vigor.)  
 
3 - Estando o navio em porto de armamento, ao tripulante em serviço o armador deve fornecer a alimentação ou pagar a 

ração em dinheiro no valor de:  
 

Pequeno-almoço - 4,10 €;  
Almoço - 5,00 €;  
Jantar - 15,00 €;  
Ceia - 4,10 €.  
a), b), c) e d) (Mantêm a redação em vigor.)  

 
Cláusula 27.ª  

 
Deslocações para embarque/desembarque e repatriamento  

 
1 e 2 - (Mantêm a redação em vigor.)  
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3 - No estrangeiro, e para além do referido nos pontos anteriores, será ainda atribuída uma subvenção complementar, a 

título de ajudas de custo, equivalente a 61,50 €.  
 
4 - O armador garantirá um seguro, que cobrirá os riscos de viagem, no valor mínimo de 51 733,00 €.  
 
5 e 6 - (Mantêm a redação em vigor.)  

 
ANEXO I 

 

Enquadramento profissional - Navegação 

 

Níveis salariais 

 

Funções  

I  Comandante  

II  Chefe de máquinas 

 

III  

Imediato  

Segundo oficial máquinas  

Radiotécnico-chefe  

 

IV  

Oficial chefe quarto navegação  

Oficial maquinista chefe quarto  

Oficial radiotécnico  

 

 

V  

Praticante  

Eletricista  

Maquinista prático 1.ª classe  

Contramestre  

Mecânico de bordo  

Carpinteiro  

VI  Maquinista prático 2.ª classe  

Cozinheiro  

VII  Maquinista prático 3.ª classe  

Marinheiro de 1.ª classe  

Ajudante de maquinista  

VIII  Marinheiro de 2.ª classe  

IX  Estagiário  

Nota-As funções estão de acordo com as emendas de 1995 e 2010 à Convenção STCW de 1978.  
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Enquadramento profissional - Hotelaria  

 

 

Níveis salariais  

 

Funções  

 

A  Chefe de hotel staff  

B  Chefe de secção  

C  Hotel staff de 1.ª  

D  Hotel staff de 2.ª  

E  Hotel staff praticante 

ANEXO II 

Tabelas salariais 

(Valores mensais em vigor a partir de 1 de março de 2022) 

TABELA I 

Navegação 

 
 

Níveis 
 

 
Remunerações base mensais 

I 2 489,00 

II 2 263,00 

III a) 2 034,00 

b) c) 1 959,00 

IV c) 1 286,00 

V d) f) 1 016,00 

VI d) e) 879,00 

VII 842,00 

VIII 777,00 

IX 705,00 

 

a) Corresponde à retribuição do imediato; 

b) Corresponde à retribuição do segundo oficial de máquinas; 

c) O oficial radiotécnico dos navios de carga terá a retribuição correspondente à função exigida no respetivo certificado de lotação, 

salvaguardando-se sempre a retribuição decorrente do enquadramento existente à data da outorga deste AE; 

d) O maquinista prático, quando desempenhar funções de chefe quarto de máquinas, vence pelo nível IV;  

e) O cozinheiro, quando desempenhar funções de despenseiro, vence pelo nível V, 

f) Durante o ano de 2022, devido à necessidade imperiosa de embarque de praticantes, o salário base destes tripulantes pode ser 

ajustado ao valor previsto para o nível VI. 
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TABELA II 

 
Hotelaria 

 
Níveis Remunerações base mensais 

A 1 517,00 

B 914,00 

C 799,00 

D 729,00 

E 705,00 

Declaração 

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do Tra-
balho, declara-se que serão potencialmente abrangidos pela presente convenção coletiva de trabalho uma empresa e 47 
trabalhadores. 

 

Funchal, 24 de março de 2022. 

 
Pela Porto Santo Line - Transportes Marítimos, Lda:  
 

Luís Miguel da Silva Sousa, na qualidade de presidente do conselho de gerência. 

Duarte Nuno Ferreira Rodrigues, na qualidade de vogal do conselho de gerência. 

Pela Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR, em representação dos seus sindicatos filiados:  
 
SINCOMAR - Sindicato dos Capitães e Oficiais da Marinha Mercante;  
SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia;  
SMMCMM - Sindicato da Mestrança e Marinhagem de Câmaras da Marinha Mercante;  
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante. 

 

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de mandatário. 

João de Deus Gomes Pires, na qualidade de mandatário. 

José Manuel de Morais Teixeira, na qualidade de mandatário. 

Depositado em 26 de abril de 2022, a fl. 186 do livro n.º 12, com o n.º 79/2022, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.  

(Publicado no BTE., n.º 17, de 08/05/2022). 
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Acordo de Adesão entre a Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS e o Sindicato dos Fisioterapeutas 
Portugueses - SFP ao contrato coletivo entre a mesma entidade empregadora e a FEPCES - Federação Portuguesa dos 

Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros. 
 

De acordo com o que estabelece o número 1 do artigo 504.º, do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 

de fevereiro, entre o Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses - SFP e a Confederação Nacional das Instituições de 

Solidariedade - CNIS, é celebrado o acordo de adesão à convenção coletiva de trabalho em vigor celebrado entre a FEPCES - 

Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, FENPROF, FECTRANS, FESAHT, FEVICCOM, 

SEP, SNP, SIFAP, STSSSS, STSS, e a CNIS, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 

2019, nas páginas números 4310 a 3896 - Revisão global, cuja última alteração foi publicada no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 39, de 22 de outubro de 2021. 
 
Nos termos e para os efeitos constantes da alínea 4 do artigo 504.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 

12 de fevereiro declara-se: 
 

a) Área geográfica: todo o território nacional, com exceção da Região Autónoma dos Açores;  
b) Sector de atividade e profissional de aplicação:  
     Instituições particulares de solidariedade social e seus trabalhadores.  

 

Nos termos e para os efeitos constantes no número 4 do artigo 504.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 

12 de fevereiro declara-se ainda: 

 

a) Empregadores abrangidos: 3000; 

b) Trabalhadores abrangidos: 63 000. 

 

Lisboa, 15 de março 2022. 

 

Pela Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade - CNIS: 

José Macário Correia, tesoureiro. 

Roberto Rosmaninho Mariz, vogal da direção. 

Henrique Manuel de Queiroz Pereira Rodrigues. 
 
Pelo Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses - SFP: 

 

João Paulo Tavares Pequito Valente, presidente da direção do SFP. 

Jorge Manuel Oliveira de Sousa, membro da direção do SFP. 

 
Depositado em 10 de abril de 2022, a fl. 185 do livro n.º 12, com o n.º 69/2022, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
(Publicado no BTE., n.º 15, de 22/04/2022). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



27 de maio de 2022    
Número 8 

29 

 
Organizações do Trabalho: 

 
Associações Sindicais: 

 
Direção: 
 

Sindicato Democrático dos Professores da Madeira - Eleição aos 25 de março de 2022, para o Quadriénio de 
2022/2026. 

 

DIREÇÃO 

 
N.º CARGO N.º SÓCIO NOME 

1.  
Presidente 2445 ANTONIO MANUEL DA SILVA PINHO 

2.  
Vice-Presidente 2819 

JOSÉ ANTÓNIO GUERRA DA ROCHA 

NUNES 

3.  
Vice-Presidente 1958 ÉLIA MARIA ANDRADE 

4.  
Tesoureiro 2821 DUARTE NUNO FERREIRA GOUVEIA 

 
   

5.  
Vogal 2836 ADRIANA VARELA PEREIRA SANTOS 

6.  
Vogal 1982 

ALEXANDRINA MOYA FERNANDES 

REBOLO 

7.  
Vogal 3588 

ANA CRISTINA JALES DE OLIVEIRA 

AFONSO 

8.  
Vogal 1887 ANA ISABEL ANDRADE GOMES LUÍS  

9.  
Vogal 3311 

ANA MARIA DOS SANTOS MATEUS 

PERRY 

10.  
Vogal 2880 

ANA TERESA LATINO DE CAIRES 

RODRIGUES FERREIRA 

11.  
Vogal 1209 

ANTÓNIO JOAQUIM CAIRES BAPTISTA 

ROSA 

12.  
Vogal 1341 ANTÓNIO PINTO DA CRUZ 

13.  
Vogal 3666 BERTA SARA GARCIA BERNARDO 

14.  
Vogal 3485 CARLA LISANDRA FERNANDES NUNES 

15.  
Vogal 2528 

CARLA MICAELA FIGUEIRA AZEVEDO 

MARQUES 

16.  
Vogal 3687 CARLOS ALBERTO BAETA DA SILVA 

17.  
Vogal 3635 

CARLOS MANUEL GERALDES 

RODRIGUES 

18.  
Vogal 3516 CLÁUDIO RODRIGUES DIAS 

19.  
Vogal 2495 DINIS SILVA MENDONÇA 
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20.  
Vogal 2579 ÉLVIO RUI TEIXEIRA SOUSA 

21.  
Vogal 3166 FERNANDO ALBERTO L. V. P. SANTOS 

22.  
Vogal 2311 FRANCISCO AQUINO GOMEZ DE ABREU 

23.  
Vogal 3188 JOANA CORDEIRO DE ARAÚJO SOBREIRA 

24.  
Vogal 2192 JOÃO ALBERTO COELHO DE SOUSA 

25.  
Vogal 1895 

JORDÃO COELHO RODRIGUES DE 

FREITAS 

26.  
Vogal 3562 JOSÉ ALBERTO FERNANDES NUNES 

27.  
Vogal 3572 

JOSÉ BRASILIANO ASCENÇÃO 

GONÇALVES 

28.  
Vogal 1990 JOSÉ ISILDO VIEIRA GOMES 

29.  
Vogal 3444 JOSÉ MANUEL GOMES CARVALHO 

30.  
Vogal 2119 JOSÉ RAIMUNDO VASCONCELOS 

31.  
Vogal 3123 MANUEL RODRIGUES FERNANDES 

32.  
Vogal 3223 MARCO PAULO LOPES DE MELO 

33.  
Vogal 1694 MARCO PAULO SILVA REBELO 

34.  
Vogal 2829 MARIA DO CÉU LEÇA DE FREITAS 

35.  
Vogal 1924 MARIA INÊS MENDONÇA ANDRADE 

36.  
Vogal 2215 MARIA ROSÁLIA SANTOS FERNANDES 

37.  
Vogal 3593 

MARINA JOSÉ BAZENGA CORREIA 

GOMES 

38.  
Vogal 3716 

ANA MARGARIDA TEIXEIRA 

MAGALHÃES 

39.  
Vogal 1846 NARCISO DUARTE COELHO DOS SANTOS 

40.  
Vogal 2474 NELSON NÓBREGA 

41.  
Vogal 3315 NISA FLORA NUNES FRANÇA SERRÃO 

42.  
Vogal 3193 ODÍLIA COELHO FERNANDES 

43.  
Vogal 3690 

PAULA CRISTINA SPÍNOLA DE SOUSA 

FILIPE 

44.  
Vogal 3133 PAULO BRUNO FREITAS SERRÃO 

45.  
Vogal 3500 PEDRO MANUEL VICENTE RAMALHO 

46.  
Vogal 3640 RAQUEL ELIS GONÇALVES FLORENÇA 



27 de maio de 2022    
Número 8 

31 

 

47.  
Vogal 3551 RICARDO MIGUEL FONSECA PADRÃO 

48.  
Vogal 3643 

ROSA LUÍSA NÓBREGA DA SILVA 

GASPAR 

49.  
Vogal 2494 RUI HERCULANO LOBO FREITAS 

50.  
Vogal 3663 

SANDRA RODRIGUES RODRIGUES 

MARQUES 

51.  
Vogal 3776 SÉRGIO ANTÓNIO ALVES AMARAL 

52.  
Vogal 2101 SÉRGIO MIGUEL PEREIRA AGUIAR 

53.  
Suplente 3390 ANA PAULA SANTO CÂMARA 

54.  
Suplente 1802 ANA PAULA VARELA 

55.  
Suplente 2846 ANDRÉ CALDEIRA CHAVES 

56.  
Suplente 2521 CRISTINA LUÍSA ABREU VARES ROSÁRIO 

57.  
Suplente 3605 FÁTIMA LAURA ABREU 

58.  
Suplente 2941 JOAQUIM ANTÓNIO TEIXEIRA REBELO 

59.  
Suplente 3426 RICARDO LUÍS JARDIM ALVES 

60.  
Suplente 2718 MARIA CLARA SANTOS GOUVEIA 

61.  
Suplente 3721 

MÁRIO ALBERTO LAGES FORTES SILVA 

SANTOS 

62.  
Suplente 3278 SÓNIA VALENTE DE CAIRES 
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CONSELHO GERAL 

 

N.º CARGO N.º SÓCIO NOME 

1.  Conselheiro 1649 
ALÉXIA MARIA BRAZÃO MENDONÇA 

DIOGO 

2.  Conselheiro 2701 ANA PAULA MARTINS DA SILVA 

3.  Conselheiro 3090 ANA RITA ABREU GOMES ROMÃO 

4.  Conselheiro 3548 ANICETO LUIS DA SILVA BERNARDES 

5.  Conselheiro 3245 ANTÓNIO AUGUSTO ALVES LOPES 

6.  Conselheiro 3646 CARLOS ALBERTO SANTOS VIEIRA 

7.  Conselheiro 3742 CARLOS MANUEL BEJA ALMEIDA 

8.  Conselheiro 3656 
CONCEPCION OLINDA DE ABREU 

RODRIGUES 

9.  Conselheiro 2611 ELSA MARIA FERREIRA SANTOS 

10.  Conselheiro 3574 FERNANDO MACHADO PIRES 

11.  Conselheiro 101 GILBERTA MARIA DE SOUSA CAMACHO 

12.  Conselheiro 3732 GRAÇA REIS DA COSTA 

13.  Conselheiro 3669 JOSÉ MANUEL VARELA CARVALHAL 

14.  Conselheiro 2484 JOSÉ PEDRO PINTO PINHEIRO 

15.  Conselheiro 3654 JOSÉ XAVIER DIAS 

16.  Conselheiro 2612 MARIA ALDA ARAÚJO FREITAS 

17.  Conselheiro 1404 MARIA BERNARDINA GOUVEIA 

18.  Conselheiro 3275 MARIA CARMINA MARTINS VIEIRA 

19.  Conselheiro 3717 
MARIA CARMO RODRIGUES DOS 

SANTOS 

20.  Conselheiro 1702 MARIA INÊS DE FREITAS VIEIRA RELVA 

21.  Conselheiro 2955 
MARIA JOÃO MARTINS PEREIRA DA 

SILVA 

22.  Conselheiro 2895 NATÁLIA DE JESUS ALVES DOMINGUES 

23.  Conselheiro 3374 NÉLIO GONÇALVES BRAZÃO 

24.  Conselheiro 1910 PAULO RENATO DOS SANTOS SILVA 
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25.  Conselheiro 3629 RUI MIGUEL DE ALMEIDA LUIS 

26.  Suplente 3751 JOÃO GABRIEL JARDIM CALDEIRA 

27.  Suplente 1463 
MARIA DO CARMO NUNES GOMES DE FARIA 

FREITAS 

28.  Suplente 2136 
MERÍCIA MARIA FERREIRA FERNANDES 

GOUVEIA 

29.      Suplente 3111 
P   PAULA CRISTINA TEIXEIRA DOMINGUES 

CHICÓRIA 

30.    Suplente 1522 S   SUSANA FÁTIMA VERÍSSIMO SILVA 

 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

N.º CARGO N.º SÓCIO NOME 

1. Presidente 1507 PEDRO GOUVEIA PINTO ANTUNES CABRITA 

2. Vice-Presidente 3266 MARIA DO CARMO MARTINS DA SILVA CHAVES  

3. Secretária 145 MARIA DOS ANJOS VIEIRA NÓBREGA 

4. Secretária 2264 ZORAYDA MARIA SOUSA CORREIA FREITAS 

5. Secretário 3081 ANTÓNIO MANUEL RIBEIRO CALADO 

6. Suplente 3442 HÉLDER MANUEL COSTA 

7. Suplente 2002 GRACELINA ABREU SILVA 

 

REPRESENTAÇÃO DO SDPM NO CONSELHO GERAL DA FNE 

 

N.º CARGO N.º SÓCIO NOME 

1. Efetivo 1507 P PEDRO GOUVEIA PINTO ANTUNES CABRITA 

2. Suplente 3442 H HÉLDER MANUEL COSTA 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

     

 

 

 

 

 

 



34    
Número 8 

 27 de maio de 2022 

 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: 10,35 € (IVA incluído) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA 
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 

 
 

 


